
PODER JUD ICIA R I0 JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 

RESOLUCÄO ADIN ISTRATIVA N 073/88 

CERTIFCO E DOu FÉ quce o Egrégio Tribunal Pleno, en soS 

sao hoje real 1 zada, resolveu, por unanimi dade de votos, nos termos 

do Artigo 18, nci so XXXI do Regimento Interno deste Regional, o 
CEDER autor i zaçao ao Exm. Sr. Juiz HARDLDO JORGE DE ScuzA VALLE 

FURTADO, para se ausen tar co país, no período de 08 a 18 de setem- 

bro/88. 

Sala de sessocs, 30 de agosto de 1988. 

Dojuean JaBaoellar 8o Souaa 
aiede/Trbunal Plase 

da no DJ. do Estado do Amazonas, dia l4.09,88, às fls. 7. 
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